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RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR o  servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotado na Gerência  de Manutenção e 
Conservação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N° 38/2023
PROCESSO: 00319/2024-9
PARTÍCIPES: LIMP – TUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ n° 
03.825.354/0001-63, com sede na Rua Antônio de Sá e Silva, n° 1404, Tamantanduba, Eusébio/CE, CEP: 
61.760/000.
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte externo e destinação final ambientalmente adequada 
de resíduos sólidos de Classe I e Classe II, à Norma ABNT NBR nº 10.004/2004, da Associação Brasileira  
de Normas Técnicas, que classifica os resíduos sólidos em perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe II),  
de acordo com os seus riscos ao meio ambiente e à saúde pública.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  LUIS  CARLOS  LINHARES 
PINHEIRO, lotado na Gerência de Manutenção e Conservação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 1044/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 27/12/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
 CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 807/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria n° 132/2024, publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;
CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor DANIEL MENEZES CAVALCANTE, lotado na Assessoria de Informação 
Estratégicas e Operações Especiais, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo 
abaixo especificado:
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TERMO DE ADESÃO N° 03/2023 – TCE/CE
PROCESSO: 00190/2023-9
PARTES DO ACORDO:  A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONSTAS DO 
BRASIL – ASSOCIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN, Quadra 601, 
Bloco H, Edifício Íon, Sala 74, Térreo, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.830-018 e o BANCO DO BRASIL 
S.A. – BANCO, inscrito no CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, por intermédio de seu Escritório Setor 
Público, com sede no SCN QD. 02, Bloco A Sala 601, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.712-900.
PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ 
sob o n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira,  n° 1047, Centro,  Fortaleza/CE, CEP: 
60.055-080.
OBJETO: Adesão do TCE/CE ao Acordo de Cooperação Técnica formalizado entre a ATRICON e o Banco 
do Brasil S.A., cujo objetivo e disponibilizar solução sistêmica desenvolvida pelo BANCO que permitirá a 
integração aos sistemas de informação dos Tribunais de Contas Estaduais, do Distrito Federal e Municipais 
para  fornecimento  de  solução  de  acompanhamento  dos  saldos,  extratos  e  comprovantes  de  execução 
financeira, denominada BB GESTÃO ÁGIL.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor PEDRO HUMBERTO ROCHA FILHO, 
lotado na Assessoria  de Informação Estratégicas e  Operações Especiais,  pelo período em que se der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 1066/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 02/01/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA N.º 808/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  "aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e  
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:


